


LEI COMPLEMENTAR Nº 293, DE 3 DE JANEIRO DE 2008.
Revoga-se o inciso II do art. 110 da Lei Complementar nº 271/2006.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogado o inciso II do art. 110, da Lei Complementar nº 271, de 1º de novembro de 2006.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de janeiro de 2008, 119º ano da República e 139º ano do Município.

BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
Presidente da Câmara
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